
PODER JUDICIÁRIO
Oficial de Justiça Dionei Ribas Martins

             
AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO e DEPÓSITO

Aos quatorze dias  do mês de maio do ano dois mil e  vinte e cinco, por volta da 
14h30,  nesta  cidade  e  Comarca  de  Paranaguá,  Estado  do  Paraná,  em 
cumprimento  ao  mandado  retro,  extraído  dos  autos  de  Execução  de  Título 
Extrajudicial n° 0006625-93.2024.8.16.0129, expedido por determinação Juízo do 
Juizado Especial Cível de Paranaguá, em que é  exequente CARLOS BRUNO e 
executado ALAILSON GASKA FILHO e outro, dirigi-me ao endereço constante, e 
sendo aí, cumprindo as formalidades legais, procedi a PENHORA do bem, a saber: 
"Marca:  MMC; Modelo:  PAJERO SPORT HPE, automática, Placa ERM0H18, 
Renavam:  226960951,  ANO  FAB/MOD:  2010/2011,  CHASSI 
93XPRK94WBCA20520”, em bom estado de conservação, bancos de couro, com 
riscos e mossas condizentes com a idade e uso do veículo, odômetro marcando 
273.852  quilômetros  rodados,  pneus  gastos,  para-choques  dianteiro  e  traseiro 
danificados, com estepe. Ato contínuo,  AVALIEI o bem em 90% da tabela FIPE 
R$ 93.313,90 (noventa e três mil,  trezentos e doze Reais e noventa centavos) 
ADVERTI e INTIMEI a  parte,  DEPOSITANDO o referido  bem nas mãos do Sr. 
Alailson  Gaska  Filho  (41984465719),  que  aceitou  o  encargo  de  fiel  depositário, 
comprometendo-se  a  zelar  pela  sua  conservação  e  dele  não  dispor  sem  ordem 
expressa do MM. Juiz do feito. Do que para constar lavrei o presente termo que lido e  
achado de acordo, para que surta seus efeitos legais, vai devidamente assinado por 
mim oficial de justiça.

Dionei Ribas Martins
Oficial de Justiça
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15/05/2025: MANDADO DEVOLVIDO . Arq: auto de penhora, avaliação e depósito


